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8ª SESSÃO ORDINÁRIA
TERÇA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2018 ÀS 19:00
Expediente
Proposições Recebidas

	Autoria
	Proposição
	Entrada
	Ementa

	Eliseu Latczuk
	Indicação Legislativa 25/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal que denomine a Rua principal que dá acesso ao Bairro Santa Lurdes como Rua Maria Korchak Kovalski.

	Marlene Soares Munhoz
	Indicação Legislativa 26/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal que coloque placas indicativas das comunidades na região de São João da Colina, visto que no local há muitas encruzilhadas que confundem as pessoas que necessitam se dirigir às loclidades.

	Marlene Soares Munhoz
	Indicação Legislativa 27/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal, a pedido de pais e alunos, melhorias na iluminação pública na chegada do Bairro Santa Regina, nas proximidades da escola.

O local é muito escuro, oferecendo riscos às pessoas que necessitam transitar no período da noite pelo local.

	Marlene Soares Munhoz
	Indicação Legislativa 28/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal que realize recape ou tapa buraco no calçamento da Limeira. O mesmo não tem condições de trânsito.

	João Edival Aramoni
	Indicação Legislativa 29/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal, atendendo pedido dos Srs. Douglas dos Santos e Marcio Alesnqui, que estude a possibilidade realizar calçamento na Rua Alameda Munhoz Filho, bairro Vila Nova, próximo a delegacia.

	José Veres
	Indicação Legislativa 30/2018
	26/03/2018
	Sugerindo ao Executivo Municipal, atendendo requerimento do Rotary Club de Pitanga, protocolado nesta Casa (cópia em anexo), que realize melhorias na iluminação pública na esquina entre as ruas Arthur Mehl e 07 de Setembro. 

A melhoria se faz necessária para o bem estar e a segurança , uma vez que, a luminosidade no período noturno contribui na preservação do patrimônio, inibindo   as ações de vândalos e criminosos que utilizam a vulnerabilidade do local para cometer assaltos a   residências e a pessoas que utilizam as vias durante esse período.


Ordem do Dia
Votação Única

	Autoria
	Identificação
	Regime Tram.
	Descrição

	Comissão de Constituição e Justiça
	Emenda nº 1 relativa ao Projeto de Lei do Executivo 20/2018
	Urgência
	Altera art. 1º e art. 2º.

	Poder Executivo
	Projeto de Lei do Executivo 20/2018
	 
	Autoriza o Poder Executivo a adquirir o imóvel que especifica e dá outras providências.

	Comissão de Constituição e Justiça
	Substitutivo nº 1 relativo ao Projeto de Lei do Executivo 27/2018
	Urgência
	Cria o Fundo Municipal de Educação - FME e dá outras providências.

	Sidiney Heidemann
	Pedido de informação nº 1/2018
	Ordinário
	Solicito informações sobre o censo cadastral previdenciários promovido pelo Executivo  proposto pelo Decreto  nº 23, de 06 de fevereiro de 2018.

Qual a necessidade de que a certidão de casamento seja emitida recentemente ("atualizada"), considerando que no artigo 8º consta a responsabilidade do servidor por qualquer informação falsa? Ou seja, se a certidão de casamento foi emitida , por exemplo em 1980, e , desde então, o servidor não alterou seu estado civil ou não se casou com outra pessoa, o documento está atualizado. Assim,  o servidor terá que custear o pagamento de emolumentos de cartório para constatar algo  que só reproduzirá aquilo que já consta na certidão original. Há de se considerar, também, que se trata de apenas um censo. A exigência de que os documentos sejam atualizados seria razoável se fosse para a concessão de eventual benefício previdenciário.

Além disso, no Manual do Censo Cadastral Previdenciário (http://www.previdencia.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Boletim-07Outubro2016.pdf), mais precisamente no Anexo V, a certidão de casamento consta como documento desejável (não obrigatório), sem qualquer menção a necessidade de que seja recente (atualizada).


Primeira Votação

	Autoria
	Identificação
	Regime Tram.
	Descrição

	Poder Executivo
	Substitutivo nº 1 relativo ao Projeto de Lei do Executivo 18/2018
	Ordinário
	Altera dispositivos da Lei nº 651, de 28 de março de 1995.


Segunda Votação

	Autoria
	Identificação
	Regime Tram.
	Descrição

	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
	Substitutivo nº 1 relativo ao Projeto de Lei do Executivo 2/2018
	Ordinário
	Substitutivo n° 01 ao projeto de lei 2/2018: institui o programa família acolhedora.
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